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LEt N.4.745
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABTNETE DO PREFEITO

Dê 16 de fêvereiro dê 2009.

I]EDENOMINA
ESPERANÇA A
RIACHUELO, NO
LIBERDADE E

PRovlDÊNCrAS.

TRAVESSA
BAIRRO DE

DÁ oUTRAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faÇo saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1o - Fca cJenomnada VILA ESPERANCA a Travessa

RLachuelo, no bairro da Llberdacle corn acesso stuado enire as resldênclas Ce

números 151 a 149 da Rua R achuelo

ParágraÍo Único A Secletara de Apo. Paranrentar iafá a

comunlcaçáo por escnto, da nova denornLnaÇáo do reíeridc ogradouro á

Secretafia lúunlcpal de Panejamento e as em!a-as oL rÚta qÚas qlre

cperam nos serulços de energia elétrca. lelefonia carfeio. àgua e esgolo

Art. 2'- Esta Lei entrará em vlgor na data de sua publicação

- Revogam'se as d sPosi

Prefeito
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